
Legismap Roncarati
Plano de saúde deve garantir tratamento a paciente autista, diz juíza

A tutela de urgência será concedida quando houver elemento que evidencie o risco de piora no
diagnóstico do paciente caso os procedimentos médicos prescritos não sejam garantidos.

Com esse entendimento, a juíza Renata Heloisa da Silva Salles, da Vara Única do Foro de Nazaré
Paulista (SP), mandou uma operadora de plano de saúde fornecer, em caráter de urgência,
tratamento médico-hospitalar a uma pessoa com transtorno do espectro autista.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 02.12.2023
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